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COVERNO DO ESTADO
SC]\CRI . SECRETARIA DE ESTADO DA AORICULTURA. DO DESENVOLVIMENI'O AGRÁPJO E DA PESCA

EIVÍPRESA DE DESENVOLVIMENTO ACROPECUÁRIO DE SERCIPE - EMDAGRO

Termo de Cooperaçâo Técnicâ N" 05/2021

Termo de Cooperação que entre si celebram a

Empresa de Desenvolvimento Agropecuário de
Sergipe - Emdagro e o Municípío de Pinhão /SE.

O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de condições básicas de

cooperação, entre as partes, visando especialmente:

a) a integração de esforços para executar o trabalho inerente a EMDAGRO, qual

seja, na área de Defesa Agropecuária, para emissão de GTA, de Taxa de Serviços e Declaração

de Vacinação de Febre Aftosa, executado pelo servidor indicado pela municipalidade;

CúUSUtA sEGUNDA - DA cooRDENAçÃo

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁR|O DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
privado, integrante da Administração Pública lndireta, inscrita no CNPJ sob o n"

i3.108,295.0001-66, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/N"-centro

Administrativo Governador Augusto Franco, Aracaju/SE, doravante denominada apenas

EMDAGRO, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Senhor Jefferson Feitoza de

Carvalho, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador do CPF n" 14I.21,5.654-87,

residente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira Ferreira Piuga, n" 563, Bairro Atalaia, CEP

49.o37 -7oo, Aracaju/5E, e o MUNICíP|O DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o n' 11.336.033/0001-23, com sede na Praça José Mariano Bíspo, SN -

Centro,49517-000, Município de Pinhão, Estado de Sergipe, rêpresentada neste ato pelo seu

Gestor Municipal, Sr(a). Charles Wagner Nunes Oliveira, brasileiro (a), portador(a) do CPF n"

905.493,685-15, residente e domiciliado no 5ítlo Serra Solteira, s/n, CEP 49577 -OOO,

Município de Pinhão, Estado de Sergipe, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÂO

TECNICA, sob as cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

As ações do presente Termo serão coordenadas por um representante de cada

instituição parceira, com a interveniência do Chefe do Escritório Local, que se reunlrá
extraordinariamente sempre que houver solicitação de uma das partes envolvidas nesse

termo. ,1'/l
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SEAGRI - SECRETARTA DE ESTADo DA AcRICULTURA. Do DESENVoLVIMENTo AcRÁRro E DA pEScA

IiVIPRESA DE DESENVOI,VIMENTO AG

JEFFE CARVATHO

.Diretor-Presiden da EMDAGRO

Ánto or sonclpg - EMDAGRo
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Prefeito Munícipal

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA UTILIZ^ÇÃO DE USUÁRIO E SENI.IA
PARA EMISSÁO DE GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA)

pe u__s_z_es___
ebido, nesta data, as

Eu, _
CPF: -ü-4,xenY Dts AAS(. r 4€uÍa--

informações e quedeclaro ter rec
estou conscienle e de pleno acordo, bem como, comprometido, no que couber a:

I \ecssar o sistema Lrtilizando do usuário e senha disponibilizados SOMENTE para a
emissão cle Guia de Trânsito Ànimal (GTA) e Declaração de Vacinação de Febre Aftosa;

2. Nào revelar ibra do âmbito profissional fato ou informação de qualquer natureza de que
tenha conhecimento por força de minhas atribuições, salvo em decorrência de autoridade
superior;

3. Não revelar minha senha de acesso aô(s) sistema(s) a ninguém e tomar o máxinro de

cuidado para que ela permaneça somente de meu conhecimento;

4. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de rninha
parte que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha
senha ou das transações a que tenha acesso.

Assinatura

EIúDAGRo - EMPRESA DE DESENVOLVlMÉNÍo AGROPEcUÀRIO DE SEROIPE
Vlnculada a SBcÍolaÍja de Estado da AgricultuÍa do 0es€nvolvimento Agrá.io e da Pesca


